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 ▸ Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”
Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 

contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

Exemplos de Situações Comunicativas
 ▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  
 ▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
 ▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

 ▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  
 ▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 

semana!”  
 ▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.

 ▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 
para seus colaboradores.  
 ▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 

na sala 3.”  
 ▪ Canal: E-mail corporativo.

 ▸ Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geral-

mente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

 ▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, ins-
truir, entre outros.  
 ▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 

mensagem é construída.  
 ▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 

a escolha do código e do tom do enunciado.

Situação Comunicativa
A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a in-

teração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor iden-
tificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os 
fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

 ▸ Elementos da Situação Comunicativa
 ▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
 ▪ Exemplo: Um professor explicando um conceito para seus 

alunos.

 ▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 
ser individual ou coletivo.  
 ▪ Exemplo: Os alunos que escutam a explicação do professor.

 ▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 
receptor.  
 ▪ Exemplo: As palavras ou conceitos usados pelo professor 

na explicação.

 ▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 
ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  
 ▪ Exemplo: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados 

na aula (visual).

 ▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor e 
receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  
 ▪ Exemplo: O idioma português usado na explicação.

 ▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-
municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  
 ▪ Exemplo: A aula em um ambiente escolar, com um tema 

específico de estudo.

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão 

além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente 
da pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o lei-
tor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo 
enunciado.

Características da Inferência:
 ▪ É uma dedução que depende do contexto e do conheci-

mento prévio do leitor.
 ▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

Exemplos:
“Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
 ▪ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
 ▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido 

à doença.

 ▸ Diferenças entre Pressuposição e Inferência

Aspecto Pressuposição Inferência

Definição Informação implícita 
assumida como 

verdadeira.

Conclusão lógica 
com base no texto.

Origem Está na construção 
gramatical do 

enunciado.

Depende da 
interpretação do 

leitor.

Necessidade 
do texto

Essencial para a 
compreensão do 

enunciado.

Complementa o 
significado do texto.

Exemplo Comparativo:
“Clara voltou ao trabalho.”  
 ▪ Pressuposição: Clara estava afastada do trabalho.  
 ▪ Inferência: Clara provavelmente superou o motivo de seu 

afastamento.

 ▸ Estratégias para Identificação

Para reconhecer pressuposições:
 ▪ Pergunte-se: “O que precisa ser verdadeiro para que esta 

frase faça sentido?”  
 ▪ Analise expressões típicas que carregam pressuposições, 

como voltar, parar, continuar, começar.

Para identificar inferências:
 ▪ Observe as informações explícitas e o contexto do texto.  
 ▪ Relacione essas informações ao conhecimento prévio ou à 

lógica subjacente.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.

Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de 
concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é 
frequentemente testada.

Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais 

no processo de compreensão textual. Ambas lidam com infor-
mações implícitas, mas possuem características distintas. Esses 
conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos 
públicos, especialmente em questões que exigem a análise do 
sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar men-
sagens de maneira eficaz e precisa.

 ▸ Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em 

um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 
a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que 
não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que 
o receptor já conhece ou aceita.

Características da Pressuposição:
 ▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do 

enunciado.
 ▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase 

seja negada.

Exemplos:
“Ana parou de fumar.”
 ▪ Pressuposição: Ana fumava antes.  

Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressu-
posição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
 ▪ Pressuposição: Já havia um local previamente definido 

para o evento.

Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição cos-

tuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de 
identificar informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
(A) João nunca saiu de casa.  
(B) João estava em casa anteriormente.  

Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.
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A importância do estudo de atualidades

Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tornado 
cada vez mais relevante. Quando pensamos em matemática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmente 
as colocamos em um patamar mais elevado que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum modo nos é ensinado a 
hierarquizar a relevância de certos conhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em concursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e 
selecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter constantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacional e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de 
extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo algum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os inte-
resses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnológico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos do 
conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação 
virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho certeiro.

CONTEXTOS HISTÓRICOS, RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SEGURANÇA, TRANSPORTES, POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, TECNOLOGIA, RE-
LAÇÕES INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ECOLOGIA

ATUALIDADES
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dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

 ▪  Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou 
geográfica de um determinado Estado, seu elemento consti-
tutivo, base delimitada de autoridade, instrumento de poder 
com vistas a dirigir o grupo social, com tal delimitação que 
se pode assegurar à eficácia do poder e a estabilidade da 
ordem.
O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua vez, 

podem ser naturais ou convencionais. O território como elemen-
to do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa limitante 
de fronteiras com a competência da autoridade política, e outra 
positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos mate-
riais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se en-
contra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com poder 
absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as caracterís-
ticas essenciais das relações de domínio. O território é formado 
pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais e plataforma 
continental, prolongamento do solo coberto pelo mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, com-
petência para “propor os critérios e condições de utilização de 
áreas indispensáveis à segurança do território nacional e opinar 
sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas 
relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos na-
turais de qualquer tipo”.	 (Artigo	 91, §1º,	 I I I , C F B / 8 8 ) .    
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais pró-
prias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa por-
ção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

 ▪  Soberania:  Trata-se do poder do Estado de se auto admi-
nistrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cida-
dãos, bem como as funções econômicas e sociais do povo 
que o integra. Por meio desse elemento, o Estado edita leis 
aplicáveis ao seu território, sem estar sujeito a qualquer tipo 
de interferência ou dependência de outros Estados.
Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania está 

ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, agora é ar-
quitetado, anteriormente era pensado na justiça robusta, agora é 
engendrado na adequação aos objetivos e na racionalidade 

 ▸  Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de for-
ça, poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, for-
mada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adqui-
rir direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

 ▪  Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocor-
re por que é do povo que origina todo o poder representado 
pelo Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, pará-
grafo único, da Constituição Federal:
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encon-
trem sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é determi-
nada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo jurídico 
estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88  

ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: CON-
CEITOS; ELEMENTOS

NOÇÕES DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO
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ser plenamente relacionados com o sentido de organização 
do Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da 
pessoa humana e os valores sociais do trabalho e da livre inicia-
tiva, implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

 ▸  Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa pú-

blica com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da 
ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o federa-
lismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como 
“a atividade política organizada do Estado, possuindo ampla dis-
cricionariedade, sob responsabilidade constitucional e política” 
(p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo po-
dem ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o  primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido mate-
rial nas funções que exerce e em sentido operacional sob a forma 
de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços pú-
blicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com re-
ferência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da sobe-
rania estatal.

 ▸  Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, 
a Administração Pública é subdividida em órgãos governamen-
tais e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido 
subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e ad-
ministrativa em sentido objetivo.

técnica necessária. O poder do Estado é soberano, uno, indi-
visível e emana do povo. Além disso, todos os Poderes são partes 
de um todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento es-
sencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento 
de organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça 
e de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo.  Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibili-
zá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e 
à sua participação no exercício do poder, o direito sempre tende 
a preservar a vontade coletiva de seu povo, através de seu orde-
namento, a soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o 
termo designa igualmente o fenômeno político de decisão, de 
deliberação, sendo incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquica-
mente superior do nosso sistema, se ocupando com a organização 
do poder, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse 
diapasão, a soberania ganha particular interesse junto ao Direito 
Constitucional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em 
discussão, procurando resolver ou atribuir o poder originário e 
seus limites, entrando em voga o poder constituinte originário, o 
poder constituinte derivado, a soberania popular, do parlamento 
e do povo como um todo. Depreende-se que o fundo desta pro-
blemática está entranhado na discussão acerca da positivação do 
Direito em determinado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que nor-
malmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, 
são divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encon-
tra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art.  1º  A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I -  a soberania; 
II -  a cidadania; 
III -  a dignidade da pessoa humana; 
IV -  os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V -  o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e plu-
ralismo político são os que mais são aceitos como princípios do 
Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valo-
res sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes 
constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os con-
ceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
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d) atendimento a criança e adolescente;
e) atendimento a idoso e à pessoa portadora de deficiência, 
na comunidade.
Art. 219. O Poder Público estabelecerá convênios, contratos 

e outras formas de cooperação com entidades beneficentes ou 
privadas sem fins lucrativos, para a execução de planos de assis-
tência a criança, adolescente, idoso, dependentes de substâncias 
químicas, portadores de deficiência e de patologia grave assim 
definida em lei.

Art. 220. As ações governamentais na área da assistência so-
cial serão financiadas com recursos do orçamento da seguridade 
social do Distrito Federal, da União e de outras fontes, na forma 
da lei.

Parágrafo único. A aplicação e a distribuição dos recursos 
para a assistência social serão realizadas com base nas demandas 
sociais e previstas no plano plurianual, nas diretrizes orçamentá-
rias e no orçamento anual.

(...)

 ▸ Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos 

importantes:
 ▪ A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social;
 ▪ Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um 

benefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmen-
te às pessoas com deficiência e aos idosos com mais de 65 
anos.

 ▪
SEÇÃO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade so-
cial, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988: ASSISTÊNCIA SOCIAL

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

Sob a proteção de Deus, nós, Deputados Distritais, legíti-
mos representantes do povo do Distrito Federal, investidos de 
Poder Constituinte, respeitando os preceitos da Constituição 
da República Federativa do Brasil, promulgamos a presente Lei 
Orgânica, que constitui a Lei Fundamental do Distrito Federal, 
com o objetivo de organizar o exercício do poder, fortalecer as 
instituições democráticas e os direitos da pessoa humana.

(...) 

TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL E DO MEIO AMBIENTE

(...) 

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 217. A assistência social é dever do Estado e será presta-
da a quem dela necessitar, independentemente de contribuição 
a seguridade social, assegurados os direitos sociais estabelecidos 
no art. 6º da Constituição Federal.

Parágrafo único. É dever do Poder Público proteger a família, 
maternidade, infância, adolescência, velhice, assim como inte-
grar socialmente os segmentos desfavorecidos.

Art. 218. Compete ao Poder Público, na forma da lei e por 
intermédio da Secretaria competente, coordenar, elaborar e exe-
cutar política de assistência social descentralizada e articulada 
com órgãos públicos e entidades sociais sem fins lucrativos, com 
vistas a assegurar especialmente:

I - apoio técnico e financeiro para programas de caráter só-
cio-educativos desenvolvidos por entidades beneficentes e de 
iniciativa de organizações comunitárias;

II - serviços assistenciais de proteção e defesa aos segmentos 
da população de baixa renda como:

a) alojamento e apoio técnico e social para mendigos, ges-
tantes, egressos de prisões ou de manicômios, portadores 
de deficiência, migrantes e pessoas vítimas de violência do-
méstica e prostituídas;
b) gratuidade de sepultamento e dos meios e procedimen-
tos a ele necessários;
c) apoio a entidades representativas da comunidade na 
criação de creches e pré-escolas comunitárias, conforme o 
disposto no art. 221;

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL: ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

NOÇÕES DE DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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Princípio do Estado Democrático de Direito:
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular:
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes:
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 ▸ Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

 ▸ Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê - la pro-
vida por sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias 
em situação de pobreza ou de extrema pobreza.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência so-
cial serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político - administrativa, cabendo a coor-
denação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até 
cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, veda-
da a aplicação desses recursos no pagamento de:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Dos Princípios Fundamentais

 ▸ Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo:
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo:
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano:
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
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Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até 
cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, veda-
da a aplicação desses recursos no pagamento de:(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - despesas com pessoal e encargos sociais;(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - serviço da dívida;(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada dire-
tamente aos investimentos ou ações apoiados.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do 
Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 
provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir 
o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução 
de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

LEI 8.742/1993 E RESPECTIVAS ATUALIZAÇÕES

Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos 

importantes:
 ▪  A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social;
 ▪  Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um 

benefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmen-
te às pessoas com deficiência e aos idosos com mais de 65 
anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade so-
cial, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adoles-
cência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê - la pro-
vida por sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias 
em situação de pobreza ou de extrema pobreza.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência so-
cial serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político - administrativa, cabendo a coor-
denação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a 
execução dos respectivos programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis.

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS
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CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre 

as exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-

tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas 
públicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao 
seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à 
convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer com-
provação vexatória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem 
discriminação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência 
às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 
projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo 
Poder Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações 
representativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica 
organizada sob a forma de sistema descentralizado e participa-
tivo, denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), 
com os seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e 
a cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo 
articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C; 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos 
na organização, regulação, manutenção e expansão das ações de 
assistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades 
regionais e municipais; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

V - implementar a gestão do trabalho e a educação perma-
nente na assistência social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e 
a promoção de sua integração à vida comunitária; e (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011)
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-

mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno aces-
so aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 
(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assis-
tência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 
garantindo mínimos sociais e provimento de condições para 
atender contingências sociais e promovendo a universalização 
dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de as-
sistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na 
defesa e garantia de direitos. (Redação dada pela Lei nº 12.435, 
de 2011)

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, execu-
tam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em si-
tuações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 
18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma conti-
nuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortale-
cimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da po-
lítica de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18. 
(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de 
forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e 
executam programas e projetos voltados prioritariamente para a 
defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de 
novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desi-
gualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de 
direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos 
termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que 
tratam os incisos I e II do art. 18. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011)
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